
 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019 

 
Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no 

âmbito da atenção primária à saúde no Sistema 
Único de Saúde, e autoriza o Poder Executivo 

federal a instituir serviço social autônomo 
denominado Agência para o Desenvolvimento 
da Atenção Primária à Saúde. 

 

 

EMENDA ADITIVA Nº          , DE 2019 

A Medida Provisória nº 890, de 1º de agosto de 2019, passa a vigorar acrescido do 
seguinte artigo 

“Art. XX. Deverão ser regulamentados por legislações específicas nos próximos 

05 (cinco) anos, consultado o Conselho Nacional de Saúde: a Carreira de Estado 
Interfederativa na Atenção Primária à Saúde para os Profissionais de Nível Superior do 

SUS para Áreas de Vulnerabilidade e Difícil Fixação; os dispositivos de revalidação de 
diplomas estrangeiros na área da saúde e o sistema de regulação da formação de 
especialistas em saúde previstos no art. 7º desta lei”. 

 

                     Sala da Comissão, em 07 de agosto de 2019. 

 

 

Deputado Alexandre Padilha 

PT/SP 
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